Parecer n.º  1802  , de 2005,

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº 378 , de 1999

O Projeto de Lei nº 378, de 1999, de autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, objetiva instituir o "Cadastro dos Beneficiários dos Programas Estaduais de Habitação Popular", no âmbito de Estado de São Paulo.


Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no Art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 3), sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Promoção Social e de Finanças e Orçamento.


Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da presente proposição.


A proposição dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, conforme dispõe o §1º do Art. 25 da Constituição Federal, combinado com o caput do Art. 19 da Constituição do Estado de São Paulo.


No que tange à iniciativa da proposição, a mesma encontra ampara no art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o art. 146, III, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970.


Favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 378, de 1999, nos aspectos constitucional, legal e jurídico, é o parecer.


a) Carlinhos Almeida – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5-10-1999

a) CÉLIA LEÃO  - Presidente
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